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Subprefeituras

SUBPREFEITURA– ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeito:  Paulo Sergio Maciel
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
 Subprefeito:  Ives Campos Lazarini
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butanta@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeito: Antonio Carlos Ganem
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: MARCELINO ATANES NETO 
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 2813-3250 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: Francisco Lo Prete Filho
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: José Guilherme de Andrade
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Alberto Nunes Santos
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Alexandre Moratore
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeita:  Maria Angela Gianetti
Estrada Itaquera Guaianases, 2.565 - PABX: 2557-7099 – Guaianases 
E-MAIL: guaianazes@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeita: Edna Diva Miani Santos
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Wilson Ianelli de Souza
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeito: Mauricio Luis Martins
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2944-6555 – Itaquera 
E-MAIL: itaquera@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Elder Vieira dos Santos
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Niwton Gilberto de Jesus
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3397-1000 – Jaçanã 
E-MAIL: tremembe@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeito: José Antonio Varela Queija
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeita: Cleide Pandolfi
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito: Evando Reis
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: mooca@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Nilton Aparecido de Oliveira
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Pedro Guastaferro Junior
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penha@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeito:  Sérgio Moraes
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeita:  Harmi Takiya
Av. Nações Unidas, 7.123 - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Givaldo de Souza Cunha
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Antonio Manoel Esteves
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santana@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeito: Laercio Ribeiro de Oliveira
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Fábio Santos da Silva
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL: saomateus@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Adalberto Dias de Sousa
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito: Gilmar Tadeu Ribeiro Alves
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: se@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO 
Subprefeito: Antonio Dias Barroso
RUA Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Gilberto Rossi 
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamaria@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: João Carlos da Silva Martins
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeito: Miguel Angelo Gianetti
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudente@prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Nereu Marcelino do Amaral
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br
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II – Anexo II: Declaração de Interesse em Doação de Imóvel;
III – Anexo III: Certidão de Recebimento de Proposta de 

Doação;
IV – Anexo IV: Modelo de Declaração de Potencial Constru-

tivo Passível de Transferência;
V – Anexo V: Relação de Documentos para requerimento de 

Certidão de Transferência de Potencial Construtivo receptoras 
de Declarações originadas com a doação do imóvel;

VI – Anexo VI: Requerimento de Certidão de Transferência 
de Potencial Construtivo com Declaração originada com doação 
de imóvel;

VII – Anexo VII: Modelo de Certidão de Transferência de 
Potencial Construtivo com doação de imóvel cedente;

VIII – Anexo VIII: Modelo de Declaração de Saldo de Po-
tencial Construtivo Passível de Transferência com doação de 
imóvel cedente;

IX - Anexo X: Modelo de Extrato de Potencial Construtivo 
Transferido.

Art. 31. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 32. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
dezembro de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FERNANDO DE MELLO FRANCO, Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Urbano
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 15 de 

dezembro de 2016.

Subseção II
Imóveis Localizados nas Áreas de Influência
dos Eixos de Estruturação da Transformação Urbana
Art. 20. A proposta de doação de parcela de imóvel loca-

lizado nas áreas de influência dos Eixos de Estruturação da 
Transformação Urbana para a execução de melhoramentos 
públicos, conforme previsto no artigo 81 do PDE, nos casos em 
que exista pedido de licenciamento de edificação em curso, será 
analisada e formalizada pela autoridade competente para emi-
tir o alvará de aprovação e execução ou o alvará de execução, 
nos termos do Decreto nº 56.089, de 30 de abril de 2015.

§ 1º Para aceitação da doação pela autoridade competente, 
o imóvel deve estar localizado no perímetro vigente de um dos 
instrumentos de ordenamento e reestruturação urbana previs-
tos no Capítulo III da Seção III do PDE.

§ 2º Quando a parcela do imóvel a ser doada à Municipali-
dade na forma do “caput” deste artigo ultrapassar 30% (trinta 
por cento) da metragem original do lote, o potencial construtivo 
máximo correspondente à área que tiver ultrapassado esse 
limite de 30% (trinta por cento) não poderá ser utilizado no re-
manescente do lote, devendo tal ressalva constar de Declaração 
de Potencial Construtivo Passível de Transferência a ser emitida 
pelo DEUSO em nome do proprietário do imóvel.

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º deste artigo, lavrada 
a escritura de doação, o interessado deverá formular pedido, ao 
DEUSO, para expedição da pertinente Declaração de Potencial 
Construtivo Passível de Transferência, instruído com levanta-
mento planialtimétrico que evidencie a área e a porcentagem 
doada à Municipalidade, bem como com cópia da citada escri-
tura e da certidão de matrícula do imóvel, devidamente atuali-
zada com o registro da doação em questão.

§ 4º À Declaração de Potencial Construtivo Passível de 
Transferência expedida na forma do § 2º deste artigo aplica-se 
as disposições previstas nos Capítulos III e IV deste decreto.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS PARA A EXPEDIÇÃO DA DECLA-

RAÇÃO DE POTENCIAL CONSTRUTIVO PASSÍVEL DE TRANSFE-
RÊNCIA E DA CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL 
CONSTRUTIVO

Art. 21. Para cada proposta regular de doação, serão emi-
tidas 3 (três) vias de igual valor e teor da Declaração de Po-
tencial Construtivo Passível de Transferência, com as seguintes 
destinações:

I - 1 (uma) para arquivo no Livro de Controle Interno de 
SMDU/DEUSO;

II - 1 (uma) para juntada no processo da proposta do 
interessado;

III - 1 (uma) a ser entregue ao interessado ou procurador 
devidamente constituído, mediante recibo.

Art. 22. De posse da Declaração de Potencial Construtivo 
Passível de Transferência, o seu titular poderá protocolar, no 
DEUSO, o requerimento de Certidão de Transferência de Po-
tencial Construtivo, conforme modelo constante do Anexo VI 
deste decreto, acompanhado dos documentos listados em seu 
Anexo V.

§ 1º A Certidão de Transferência de Potencial Construtivo 
será emitida em 3 (três) vias, conforme finalidades descritas no 
artigo 21 deste decreto.

§ 2º DEUSO comunicará o interessado, por meio de publi-
cação no Diário Oficial da Cidade, sobre o potencial construtivo 
passível de transferência, para que sejam adotadas providên-
cias de averbação na matrícula do imóvel receptor.

§ 3º O interessado poderá retirar sua via da Certidão de 
Transferência de Potencial Construtivo em DEUSO somente 
após a apresentação da matrícula ou respectiva cópia, na forma 
do § 2º deste artigo, contendo a averbação do valor referente à 
transferência de potencial construtivo efetuada.

§ 4º A Certidão de Transferência de Potencial Construtivo 
será publicada no Diário Oficial da Cidade e seus dados dispo-
nibilizados no Portal da Prefeitura do Município de São Paulo 
na Internet.

§ 5º O projeto de edificação que pretenda utilizar o poten-
cial construtivo transferido deverá ser instruído com a certidão 
de matrícula atualizada do imóvel receptor da qual conste a 
averbação da cessão de potencial construtivo nos termos da 
Certidão de Transferência de Potencial Construtivo.

Art. 23. Nos casos em que houver transferência parcial de 
potencial construtivo passível de transferência, será expedida 

Declaração de Saldo de Potencial Construtivo Passível de Trans-
ferência, conforme modelo especificado no Anexo VIII deste 
decreto, em substituição à declaração que originou a referida 
transferência, contendo o saldo de potencial construtivo passí-
vel de transferência do imóvel cedente, respeitado o previsto no 
artigo 21 deste decreto.

§ 1º Para fins de aplicação do disposto no “caput” deste 
artigo, a declaração que for objeto de substituição perderá seus 
efeitos pela expedição da Declaração de Saldo de Potencial 
Construtivo Passível de Transferência, devendo esta prever 
explicitamente que o saldo de potencial construtivo passível de 
transferência é originado da antiga declaração.

§ 2º A expedição de uma nova Certidão de Transferência de 
Potencial Construtivo, para aproveitamento do saldo apurado 
na forma do “caput” deste artigo, dependerá de exibição, pelo 
interessado, da última Declaração de Saldo de Potencial Cons-
trutivo Passível de Transferência expedida pelo DEUSO.

§ 3º Poderão ser emitidas sucessivas Declarações de Saldo 
de Potencial Construtivo Passível de Transferência, na forma 
prevista neste artigo, a medida em que forem emitidas sucessi-
vas Certidões de Transferência de Potencial Construtivo, até que 
se compute a transferência integral do potencial construtivo 
originalmente apurado.

Art. 24. Para a emissão de cada Certidão de Transferência 
de Potencial Construtivo, o DEUSO aplicará a fórmula prevista 
no artigo 128 do PDE tomando por base os dados constantes 
da Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferên-
cia originalmente expedida.

Art. 25. Esgotado o potencial construtivo passível de trans-
ferência, o DEUSO deverá efetuar a baixa da Declaração de Po-
tencial Construtivo Passível de Transferência original, mediante 
a emissão de extrato em que constarão informações sobre to-
das as Certidões de Transferência de Potencial Construtivo emi-
tidas, conforme modelo constante do Anexo IX deste decreto.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 26. As Declarações de Potencial Construtivo Passível de 

Transferência emitidas na forma deste decreto serão registradas 
pelo DEUSO em cadastro interno próprio, destinado a facilitar a 
comunicação interna entre órgãos integrantes da Prefeitura do 
Município de São Paulo.

Parágrafo único. Até a implantação do sistema a que se 
refere o “caput” deste artigo, DEUSO encaminhará à Secretaria 
Municipal de Licenciamento os dados referentes às Declarações 
de Potencial Construtivo Passível de Transferência expedidas 
para a inclusão dos dados pertinentes no BDT.

Art. 27. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
poderá desenvolver e disponibilizar em seu site na internet fer-
ramentas de fácil operacionalidade que permitam aos usuários 
da rede:

I - realizar o cálculo do potencial construtivo passível de 
transferência;

II - realizar o cruzamento dos dados de oferta e de de-
manda por potencial construtivo passível de transferência no 
Município de São Paulo.

Art. 28. Para a transferência do direito de construir na hi-
pótese de doação de imóveis destinados ao Programa de Regu-
larização e Urbanização do Complexo Paraisópolis, disciplinada 
pelo Decreto nº 47.272, de 12 de maio de 2006, serão adotados 
os valores unitários estabelecidos no Quadro 14 do PDE.

Art. 29. O artigo 12 do Decreto nº 56.268, de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Fica criada a Comissão de Análise Integrada de 
Assuntos Fundiários – CAIAF, com o objetivo de centralizar a 
análise e a instrução dos pedidos que demandem manifestação 
dos demais órgãos municipais da Administração Direta ou Indi-
reta, conforme as competências da CMPT, após manifestação 
do Departamento de Gestão do Patrimônio Imobiliário – DGPI, 
ou após manifestação do Departamento de Controle da Função 
Social da Propriedade – DCFSP, nas hipóteses de doação de 
imóvel em contrapartida à obtenção de Declaração de Potencial 
Construtivo Passível de Transferência.”(NR)

Art. 30. Integram este decreto os seguintes anexos:
I – Anexo I: Relação de Documentos para Requerimento de 

Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência 
com doação de imóvel;

ANEXOS I A IX DO DECRETO Nº   57.535,  DE  15 DE  DEZEMBRO  DE  2016 

ANEXO I

Relação de Documentos para Requerimento de Declaração de Potencial

Construtivo Passível de Transferência com doação de imóvel 

1.

2.
3.

4.

5.

6.
7.

8.

9.
10.

11.
12.

13.

14.

15.
16.
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ANEXO III

Certidão de Recebimento de Proposta de Doação

certifica o recebimento da proposta de doação de 

imóvel

(identificação do motivo da doação de acordo com o art. 126 

do PDE) (Endereço do imóvel)________

(Assinatura do Diretor do Departamento do Uso do Solo – DEUSO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU)

17. Certidão de inexistência de DIS ou DUP, estadual ou federal, incidente e
vigente.
18. Certificado de regularidade ambiental, se o caso.

Para imóveis a serem doados enquadrados como ZEPAM e constantes no Quadro 7 da 
Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 - PDE, conforme previsão no inciso IV do artigo 
126, cumpre apresentar:

a. Levantamento planimétrico e planialtimétrico da área contendo as metragens
quadradas do terreno/lote, bem como cadastro de massa arbórea.

b. Laudo técnico de conformidade ambiental emitido pela Secretaria Municipal do
Verde e do Meio Ambiente.

ANEXO II

Declaração de Interesse em Doação de Imóvel

À SMDU/DEUSO

Venho por meio deste, declarar interesse em doar para a Prefeitura 
Municipal de São Paulo o seguinte imóvel, bem como as benfeitorias contidas na 
respectiva área:

1. Área

(m²):__________________________________________________________________

2. Endereço:

_____________________________________________________________________

3. Distrito:________________________

4. Subprefeitura: ___________________

5. Matrícula nº _______________ registrado no ______º Oficial de Registro de Imóveis

da Capital.

6. Inscrição no cadastro municipal - SQL nº _______________________________

7. Para a seguinte finalidade:

Melhoramentos viários para a implantação de corredores de ônibus.

Programas de construção de Habitação de Interesse Social.

Programas de regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por 

população de baixa renda.

Implantação de parques planejados, de acordo com o Quadro 7 da Lei nº 16.050, 

de 31 de julho de 2014. 

8. Proprietário:_______________________________________________________

8.1. RG nº _____________________

8.2. CPF / CNPJ nº _____________________

Recebendo, em contrapartida, Declaração de Potencial Construtivo Passível de 

Transferência de acordo com a Lei nº 16.050, de 2014.

Declaro interesse em disponibilizar imediatamente meus contatos e o montante 

de potencial construtivo contido em minha Declaração de Potencial Construtivo 

Passível de Transferência em base online da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Urbano (SMDU), para que as empresas e indivíduos cadastrados possam realizar ofertas 

de compra deste potencial construtivo.

São Paulo, ______ /______ /______

_________________________________________________________

(Assinatura do proprietário do imóvel)
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ANEXO IV

Modelo de Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência

DECLARAÇÃO DE POTENCIAL CONSTRUTIVO PASSÍVEL DE 
TRANSFERÊNCIA – SMDU/DEUSO 0xyz/(ano)

O Diretor do Departamento do Uso do Solo - DEUSO, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano – SMDU, nos termos do que dispõem os artigos 122 a 132 da 
Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, com base nas informações disponibilizadas pelo 
interessado no PA nº 20XX-X.XXX.XXX-X, DECLARA que o imóvel situado na
(Endereço do imóvel) , Distrito da_________, São Paulo/SP, registrado no Xº Cartório 
de Registro de Imóveis da Capital, Matrícula nº XXX.XXX, inscrito no cadastro 
municipal sob SQL XXX.XXX.XXXX-X, com área total do terreno de X.XXX,XX m²
de acordo com a referida matrícula, FOI OBJETO DE DOAÇÃO para fins de 
(identificação do motivo da doação de acordo com o art. 126 do PDE) nos termos dos artigos 126 e 
127 da Lei nº 16.050, de 2014, passando a ser propriedade da Prefeitura Municipal de 
São Paulo – PMSP. Localizado na Macrozona __(Macrozona do imóvel)__, em Macroárea 
(Macroárea do imóvel), na Subprefeitura _________, integrante da zona de uso 
______(zona – Sigla e por extenso)______ pela Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016,
dispõe de __X.XXX,XX__ m² _(metragem quadrada do potencial por extenso) de potencial 
construtivo passível de transferência, originado com a doação de terreno de 
titularidade de _(IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DOADOR) (CNPJ ou CPF))_. O valor 
unitário por metro quadrado do terreno doado de acordo com o Cadastro de Valor 
de Terreno para fins de Outorga Onerosa para o CODLOG XXXXX-X da Quadra 
Fiscal XXX.XXX, vigente na data de referência de (data do protocolo do processo),
conforme Quadro 14 da Lei nº 16.050, de 2014, é de R$ XXXX,00/m2. A efetivação da 
transferência deste potencial construtivo, total ou parcialmente, deverá observar os 
artigos 128, 130, 131 e 132 da Lei nº 16.050, de 2014, e demais disposições legais 
pertinentes, devendo-se adotar como imóvel cedente os dados do imóvel doado. 

São Paulo,          /               /              . 

______________________________________________________

(Assinatura do Diretor do Departamento do Uso do Solo – DEUSO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU)

Esta Declaração foi emitida em três (03) vias de igual teor, sendo que a original foi 
juntada ao processo, uma cópia integrada ao livro de controle e a outra será entregue 

ao interessado.

ANEXO V 

Relação de Documentos para requerimento de Certidão de Transferência de 
Potencial Construtivo receptoras de Declarações originadas com doação de imóvel 

I.

II.
1.
2.

3.

4.

5.
6.

7.

III.
1.
2.

3.

4. Se representado por procurador, procuração com anuência firmada por todos
os proprietários e cópias do RG e CPF do procurador.
5. Documento que contenha o SQL do imóvel.
6. Certidão de matrícula do imóvel dentro da validade prevista pelo órgão
registral.
7. Projeto da edificação, que conste o quadro de áreas conforme as categorias e
subcategorias de uso correspondentes às previstas no Capítulo I do Título V da
Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016 – Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação
do Solo (LPUOS).

ANEXO VI

Requerimento de Certidão de Transferência de Potencial Construtivo com 
Declaração originada com doação de imóvel 

À SMDU/DEUSO

Venho por meio deste, solicitar a seguinte Transferência de Potencial Construtivo:

I. Dados do imóvel doado à Prefeitura Municipal de São Paulo - PMSP:

1. Endereço: ________________________________________________________

2. Distrito:________________________

3. Subprefeitura: ___________________

4. Matrícula nº ___________registrado no ___º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital.

5. Inscrição no cadastro municipal - SQL nº _______________________________

6. Declaração de Transferência de Potencial Construtivo nº __________________

7. Proprietário:_____________________________________________________

7.1. RG n°______________________________

7.2. CPF / CNPJ n°________________________

II. Dados do(s) imóvel(is) receptor(es):

1. Endereço: ________________________________________________________

2. Distrito:________________________

3. Subprefeitura: ___________________

4. Matrícula nº ___________registrado no ___º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital.

5. Inscrição no cadastro municipal - SQL nº _______________________________

6. Proprietário:_____________________________________________________

6.1. RG n°______________________________

6.2. CPF / CNPJ n°________________________

7. Uso da área a ser construída:

- Categoria: Residencial Não residencial

- Subcategoria:________________________________(vide artigos 96 e seguintes da Lei n°

16.402, de 22 de março de 2016)

8. Área real a ser recebida (m²):___________________

Declaro que foi averbado o instrumento público de cessão do potencial 
construtivo transferível junto à matrícula de n.º __________________ do imóvel 
receptor, no __________________ Cartório de Registro de Imóveis da Capital.

São Paulo, ______ / ______ / ______

_________________________________________________________

(Assinatura do requerente)
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ANEXO VIII

Modelo de Declaração de Saldo de Potencial Construtivo Passível de Transferência

DECLARAÇÃO DE SALDO DE POTENCIAL CONSTRUTIVO PASSÍVEL DE 

TRANSFERÊNCIA – SMDU/DEUSO 0xyzA/16

O Diretor do Departamento do Uso do Solo - DEUSO, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano – SMDU, nos termos do que dispõem os artigos 122 a 132 da Lei 

nº 16.050, de 31 de julho de 2014, com base nas informações disponibilizadas pelo 

interessado no PA nº 20XX-X.XXX.XXX-X, DECLARA que o imóvel situado na

(Endereço do imóvel)    , Distrito da_______, São Paulo/SP, registrado no Xº Cartório de 

Registro de Imóveis da Capital, Matrícula nº XXX.XXX, inscrito no cadastro municipal 

sob SQL XXX.XXX.XXXX-X, com área total do terreno de X.XXX,XX m² de acordo com 

a referida matrícula, FOI OBJETO DE DOAÇÃO para fins de (identificação do motivo da 

doação de acordo com o art. 126 do PDE) nos termos dos artigos 126 e 127 da Lei nº 16.050, de 

2014, passando a ser propriedade da Prefeitura Municipal de São Paulo – PMSP.

Localizado na Macrozona _(Macrozona do imóvel)_, em Macroárea (Macroárea do imóvel), na 

Subprefeitura da _________, integrante da zona de uso   _(zona – Sigla e por extenso)_ pela 

Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016, dispõe de __X.XXX,XX__ m² _(metragem quadrada 

do potencial por extenso) de potencial construtivo passível de transferência, originado com 
a doação de terreno de titularidade de (IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO) (CNPJ ou 

CPF)). O valor unitário por metro quadrado do terreno doado de acordo com o Cadastro 

de Valor de Terreno para fins de Outorga Onerosa para o CODLOG XXXXX-X da Quadra 
Fiscal XXX.XXX, vigente na data de referência de (data do protocolo do processo), conforme 

Quadro 14 da Lei nº 16.050, de 2014, é de R$ XXXX,00/m2. A efetivação da transferência 

deste potencial construtivo, total ou parcialmente, deverá observar os artigos 128, 130, 131 

e 132 da Lei nº 16.050, de 2014, e demais disposições legais pertinentes, devendo-se adotar 

como imóvel cedente os dados do imóvel doado. Esta declaração substitui a Declaração de 

Potencial Construtivo Transferível SMDU/DEUSO (nº da Declaração anterior) registrada na 

folha (nº da folha do livro de Declarações de DEUSO) no livro de controle interno de Declarações 

de Potencial Construtivo Transferível do DEUSO, em função da expedição da Certidão de 

Transferência de Potencial Construtivo SMDU/DEUSO (nº  da Certidão que deu origem a esta 

Declaração) registrada na folha (nº  da folha do livro de Certidões de DEUSO) no livro de controle 

interno de Certidões de Transferência de Potencial Construtivo do DEUSO.

São Paulo,          /               /              .

______________________________________________________

(Assinatura do Diretor do Departamento do Uso do Solo – DEUSO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU)

Esta Declaração foi emitida em três (03) vias de igual teor, sendo que a original foi juntada 
ao processo, uma cópia integrada ao livro de controle e a outra será entregue ao
interessado.

ANEXO IX

Modelo de Extrato de Potencial Construtivo Transferido

EXTRATO DE POTENCIAL CONSTRUTIVO TRANSFERIDO DA 
DECLARAÇÃO DE POTENCIAL CONSTRUTIVO PASSÍVEL DE 

TRANSFERÊNCIA – SMDU/DEUSO xyz/(ano) (inserir o número da Declaração original)

O Diretor do Departamento do Uso do Solo - DEUSO, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano – SMDU, nos termos do que dispõem os artigos 122 a 133 da 
Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, com base nas informações disponibilizadas pelo 
interessado no PA nº 20XX-X.XXX.XXX-X, declara que o potencial construtivo 
transferível de titularidade de (IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DOADOR) (CNPJ ou 

CPF)) referente ao imóvel situado na ___(Endereço do imóvel) , Distrito 
da___________, São Paulo/SP, registrado no Xº Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital, Matrícula nº XXX.XXX, inscrito no cadastro municipal sob SQL 
XXX.XXX.XXXX-X, com área total do terreno de X.XXX,XX m² de acordo com a 
referida matrícula, de propriedade da Prefeitura Municipal de São Paulo, objeto de 
doação para fins de (identificação do motivo da doação de acordo com o art. 126 do PDE), FOI 
ESGOTADO através das seguintes transferências, não sendo possível efetuar novas 
transferências:

N. Declaração
Potencial construtivo 

constante na Declaração 
(m²)

N. Certidão

Área 
transferida 
equivalente 

(m²)
xyz/(ano) Z 000/(ano) Y

xyzA/(ano) Z-Y 000/(ano) X
xyzB/(ano) (Z-Y)-X 000/(ano) W

(...) (...) (...) (...)
Saldo de Potencial Construtivo Transferível 0,00

Total de área transferida Z

São Paulo,          /               /              . 

______________________________________________________

(Assinatura do Diretor do Departamento do Uso do Solo – DEUSO
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU)

Este Extrato foi emitido em três (03) vias de igual teor, sendo que o original foi juntado
ao processo, uma cópia integrada ao livro de controle e o outro será entregue ao 
interessado. 

ANEXO VII

Modelo de Certidão de Transferência de Potencial Construtivo

CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA DE POTENCIAL CONSTRUTIVO

SMDU.DEUSO xxx/(ano)

O Diretor do Departamento do Uso do Solo - DEUSO, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano – SMDU, nos termos do que dispõem os artigos 122 a 132 da 
Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, com base nas informações disponibilizadas pelo 
interessado no PA nº (ano)-X.XXX.XXX-X, CERTIFICA que o(s) imóvel(is) situado(s) 
na ___(endereço do(s) imóvel(is) receptor(es)___, _(distrito)_, Subprefeitura _____________,
integrante(s) da zona de uso _________ pela Lei nº 16.402, de 22 de março de 2016,
com área total de __(área total dos lotes receptores)__ m2, cadastrado(s) sob o(s) SQL(s) 
_(número(s) de cadastro municipal do(s) imóvel(is) receptor(es))_, registrado(s) sob a matrícula nº 
___________, no Livro nº ___ do Registro Geral do ____º Oficial de Registro de 
Imóveis da Capital de São Paulo, em vista da Declaração de Potencial Construtivo 
Passível de Transferência N°____ previamente expedida e originada com a doação de 
terreno para a Prefeitura Municipal de São Paulo – PMSP, para fins de (identificação do 

motivo da doação de acordo com o art. 126 do PDE) nos termos dos artigos 126 e 127 da Lei nº 
16.050, de 2014:

1) recebem por transferência documentada no instrumento público de cessão do 
potencial construtivo transferível, o potencial construtivo de (área real total em m² a ser 

recebida pelo imóvel receptor) de área real a ser construída, a saber (área real em m² a ser 

recebida pelo imóvel receptor – parte 1) m2 para (categoria/subcategoria de uso – parte 1) e (área real 

em m² a ser recebida pelo imóvel receptor – parte 2) para __(categoria/subcategoria de uso – parte 

2)__. (Observação: quando o potencial construtivo recebido for utilizado para diferentes 
categorias e/ou subcategorias de uso é necessário explicar separadamente quanto de área 
será utilizada em cada categoria).

2) esta área equivalente provém da área do imóvel doado à Municipalidade, localizado à
(endereço completo do imóvel), SQL (número de cadastro municipal do imóvel), integrante da zona 
de uso (zona de uso do imóvel) pela Lei nº 16.402, de 2016, Subprefeitura ___________, 
correspondente ao Potencial Construtivo de (área em m² equivalente a ser descontada do 

potencial construtivo constante da Declaração vigente do imóvel ) do terreno doado, passível de 
transferência, e será subtraída do total que consta da Declaração de Potencial 
Construtivo Nº (número da Declaração vigente do imóvel cedente), calculados nos termos do 
artigo 127 da Lei n° 16.050, de 2014, dispondo ainda o imóvel doado de (área em m² do 

potencial construtivo transferível remanescente do imóvel cedente) de área de potencial construtivo 

Nº (número da Declaração de Saldo do imóvel)

(área real total em m² a ser recebida pelo 

imóvel receptor) (área real em m² a ser recebida pelo imóvel receptor – parte 1) m2

(categoria/subcategoria de uso – parte 1) (área real em m² a ser recebida pelo imóvel receptor – parte 

2) (categoria/subcategoria de uso – parte 2)

(categoria de uso a ser construída no(s) 

imóvel(is) receptor(es)

(área real total em 

m² a ser recebida pelo imóvel receptor)

(Assinatura do Diretor do Departamento do Uso do Solo - DEUSO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – SMDU)

Esta Certidão foi emitida em três (03) vias de igual teor, sendo que a original foi 
juntada ao processo, uma cópia integrada ao livro de controle e a outra será entregue 
ao interessado. 




